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LEl NO 2.800, DE 09 DE MAlO DE 201J
"/ntrodu2 alteracáo na Lei nO 2,155, de O_ de
dezembrode2008'
O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 10 A Lei nO 2.155, de 04 de dezembro de 2008,, passa a vigorar com as
seg u intes a Iterações:
"A_. 12. (...}
(•••)
Xl - Secretaria Municipal de Indústria, Com�rcio,  SeNiços e Turismo;
A_. 14. (...)
(_•_)
Xl - Secretaria Municipal de lndústria, Comércio, SeNiços e Turismo;
(_.,)
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
Prefeitura Municipal, 09 de maio de 2013.a

0oD,, _ _ _ ^ _
^O ,, ,
(Publicado nos termos do artigo 108 e par�grafos,  da Lei Orgânica Municipal de Hortolândia)
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Secretaria Municipal de Administração
Secret�ria

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

LEI Nº 2.800, DE 09 DE MAIO DE 2013 

"Introduz alteração na Lei nº 2. 155, de 04 de 
dezembro de 2008" 

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei nº 2.155, de 04 de dezembro de 2008,, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 12. ( ... ) 

( ... ) 

XI - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo; 

Art. 14. ( ... ) 

( ... ) 

XI - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo; 

( 
... 

) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal, 09 de maio de 2013. 

(Publicado nos termos do artigo 108 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal de Hortolândia) 
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